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Prefeitura Municipal de

ELDORADO

Estado de Mato Grosso do Sul



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2013
CONVITE Nº 003/2013
 CONTRATO Nº 115/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, E A EMPRESA JUCÉLIA BARROS RODRIGUES-ME. 

I 
-
CONTRATANTES: "PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Tancredo de Almeida Neves, 1191, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.741.675/001-80, doravante denominada CONTRATANTE e a firma Jucélia Barros Rodrigues-ME CNPJ nº 06.124.410/0001-20 END.: Rua General Camara, nº 1630, Vila Manvailer, CEP 79.990-000, Amambai/MS, denominada CONTRATADA.

II
-
REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Prefeita Municipal, Sra Marta Maria de Araujo, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Iguatemi nº 1416, nesta cidade, portadora do RG nº 890.184 SSP/MS e do CPF/MF nº 369.266.719-15, e de outro lado a Sra. Jucélia Barros Rodrigues, residente e domiciliado na Rua General Camara, n.º 1630, no Bairro Vila Manvailer, na cidade de Amambai/MS, portadora do RG n.º 523.851 SSP/MS e CPF nº  448.416.041-20.

III 
-
DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização da Srª. Prefeita Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo nº 037/2013 gerado pelo Convite n° 003/2013, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV
-
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contido, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 -
Constitui objeto deste Contrato a contratação dos serviços de empresa de consultoria (Consultora) para a execução de uma ampla assessoria técnica especializada, envolvendo as áreas de Arquitetura e/ou Engenharia para assessoria e consultoria técnica em convênios.
                          CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Prestar os serviços em pleno atendimento das disposições deste contrato; 

b) Observar os prazos na prestação dos serviços, em especial aos projetos provenientes de convênios; 

c) Acompanhar, por dos responsáveis técnicos, o desenvolvimento dos serviços, objeto deste ajuste.

                         CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:

3.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

3.3 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, executados com entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte e quatro horas.

3.4 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

3.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste contrato.

3.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1
-
O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais).

3.2
-
Os preços serão fixos e irreajustáveis e presumem-se inclusos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, inclusive o frete, carga e descarga, no local que a Prefeitura designar e outros.

3.4      -      O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias , contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada.
3.5
-
Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

3.6
-
As Notas Fiscais/Fatura correspondentes, serão discriminativas, constando o número do contrato firmado.

3.7
-
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos serviços até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato.  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

41.
-
A vigência do presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de 2013.

4.2
-
O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante acordo entre as parte e observadas as leis vigentes.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO

5.1
-
As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correão à conta da Dotação Orçamentária: 03.03.01.04.122.301-2.005.3.3.90.39.00.000 – Tesouro Municipal.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1
-
Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto.

6.2
-
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória.

6.3
-
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Eldorado/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

6.4

-
Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 -
A rescisão contratual poderá ser:

7.1.1
-
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;

7.1.2
-
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

7.2
-
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei.

7.2.1
-
Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei no. 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

8.1
-
Dentro do prazo legal contados de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1
-
Fica eleito o Foro da Comarca de Eldorado, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outra, por mais privilegiada que seja.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

 
Eldorado/MS, 02 de maio de 2013.

Marta Maria de Araujo
Jucélia Barros Rodrigues
Prefeita Municipal
CPF n.º 448.416.041-20
Contratante                                                         
Pela Contratada

Na forma do Parágrafo  Único do Artigo 38 da Lei de Licitações, examinei este contrato e achei-o conforme com o Edital respectivo e Minuta do Contrato.

Eldorado/MS, 02/05/2013
IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
OAB/MS 4176
ASSESSORA JURÍDICA
Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS

Fone: (67) 3473-1301  -  Fax: (67) 3473-1717  -  E-Mail: pmenlc@hotmail.com  -  CNPJ 03.741.675/0001-80


